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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

CONTRATO N“.05/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS E A
EMPRESA POSTO ESTRELA DA 101 LTDA.

LEI N44.133/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA , pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob

13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo Neves. Juracy Magalhães, Estado

Bahia n° S/N, Centro. Alagoinhas, Estado Bahia, por seu Presidente Jose Cleto dos Santos Filho inscrito no CPF n.°

950.238.105-00 e RG n.“ 876369301 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa POSTO

ESTRELA DA 101 LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 74.008.566/0001-04, com

sede na Rod. Margem BR 101, s/n, CEP 48005135, /\lagoinhas/BA, neste ato representado na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. ROZANGELA ALMEIDA COSTA DOS SANTOS, portador da Cédula

de Identidade n° 462380505 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 473.522.995-72, aqui denominada CONTRATADA,

tendo em vista o processo de Pregão Eletrônico - SRP n" 01/2025, contratam o seguinte:

0 n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER
A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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1 Gasolina comum, tipo C,
automotiva, micro filtrada, de

primeira qualidade, de acordo

com Resolução n.° 40/2013 e

legislação da Agência Nacional
de Petróleo - ANP.

LITROS 120.000 R$ 5,96 R$ 715.200,00
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.0 Termo de Referência;

1.5.0 Edital da Licitação:
1.6. A Proposta do contratado:

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Este contrato tem início de sua vigência a partir da assinatura do contrato até 12 (doze) meses, na forma do

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

2.1.

2.1.1.
0

OU

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133,de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.2.

2.2.1.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1,0 valor da contratação é de R$ 715.200,00 (Setecentos e Quinze Mil e Duzentos Reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários

ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativosefetivameníefornecidos.

4. CLÁUSUU QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

4.1. As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica, que lhe suceder nos

orçamentos seguintes:

FONTE DE

RECURSO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTODE

DESPESAPROJETO/ATIVIDADE

01-CAMARA

MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS

2003-MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

15000000-

RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

3.3.90.30.00-

MATERIALDE

CONSUMO

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercido financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII).

5.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçõo^^^'^
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Conteío. í*
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6.CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Nâo será admitida a subcontraíação do objeto contratual.
OU

6.1.1 E permitida a subcontrataçáo parcial do objeto, até o limite de 10% (dez porcento) do valor total do contrato,

nas seguintes condições:

6.1.2. É vedada a subcontrataçáo completa ou da parcela principal da obrigação.
6.1.3. Poderão ser subcontratadas as parcelas do objeto:
6.1.4. Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontrataçáo.

como

6.2. A subcontrataçáo depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
6.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
6.3. E vedada a subcontrataçáo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro

grau.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITÁVA - REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

8.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,
aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer form^*^
possa(m) mais ser utiíizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinadoj/^^a
legislação então em vigor. . /
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 reajuste será realizado por apostilamento.

8.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

9.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

9.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. indicar preposto para representá-la durante a execuçãodo contrato,

9.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da Nota de

Empenho.

9.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais de consumo,

equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
necessárias para execução deste Termo de Referência e em sua proposta.

9.11. Fornecer o material conforme especificações.

9.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de fransporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus adicional à
Contratante.
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9.13. Arcar corn todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos de necessidade

de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia.

9.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código constante
especificação.

na

9,15. Manter durante toda execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em
conformidade com a Lei 14.133/2021.

9.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiei cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do

trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.

9.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, capítulo V, da CLT, e na Portaria

n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata
em vigor a ser exigida.

9.18. Não transferira outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações.

9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9,20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que hcará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.22.

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.23.

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.24.

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133,

de 2021);

9.25.

9.26.

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, casi

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14,133, de 2021. /

9.21

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta
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9.27.

segurança do contratante;

9.28.

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.29.

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato:

9.30.

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018,

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

9.31.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1.

anexos;

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3.

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4.

10.5.

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

10.6.

condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Notificar 0 Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

10.7.

10.8.

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

10.9.

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

10.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis

Explícitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de ciáusulas contratuais.

10.12

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros.

10.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.

10.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes
do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.
10.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que;
der causa à inexecução parcial do contrato:

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

der causa à inexecução total do contrato:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado:

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

praticar ato fraudulento na execução do contrato:

comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticarato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", '‘c" e “d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da

Lein°14.133,de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quandopraticadasas condutas descritas nas alíneas

"e", T, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", "c” e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Multa:

11.

11.1.

a)

b)

c)

d)

e)

0

9)

h)
11.2.

I.

III.

IV,

1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
[imite de 20 (vinte) dias;

moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

2.

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas ciáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

compensatória de 20% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total d3.

objeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante {art. 156, §9“, da Lei n° 14.133, de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 156,
§7°, da Lein“ 14.133, de 2021).
11.4.1.

11.4.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8“, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5.

defesa ao Contratado, obsen/ando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.6.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1“, da Lei n“ 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

b)

c)

d)

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n“ 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com 0 mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormativaSEGES/MEn" 26, de 13 de abril de 2022.

11.9.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) X
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra ánfils

12.

12.1.

do prazo estipulado para tanto.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o contrato
12.2.1.

12.2.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

a)

b)

OU

12.3.

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

OU

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independeníemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.4.1.

12.4.

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem.

12.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.4.3. Caso a notificação da nâo-coníinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
contraditório e a ampla defesa.

0

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmaLei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14,133, de
2021).

CLÁUSULA DÈCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de

13.

13.1.

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidasna Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de

14.

14.1.

2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. /
14.3.

14.2.

rü‘"íí’6 h

Oo

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, disp/rfiâda
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. I

tsro
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no

15.

15.1.

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012

Portal Nacional de Contratações Públicas

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.16.1.

OU

16.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art, 96 da Lei rf 14.133, de 2021.
OU

16.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com art. 101

ambos da Lei n° 14.133, de 2021.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato
e após 0 término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas

datas convencionadas.

16.5.

16.4.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto
no item 10.8 deste contrato.

16.7.

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

16.6.

Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituida após a fiel execução do

16.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o

adimplemento pela Administração.
16.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

16.9,1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

16.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimpíidas pelo
contratado, quando couber.
16,10.

16.9.2.

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.9,

observada a legislação que rege a matéria.

16.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai.16.12.

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
16.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
16.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustad
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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16.15.

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

16.16.

Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado

0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
16.16.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137 § 4" da Lei n ° 14133
de 2021).

16.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa
do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

16.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato:
16.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
16.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste
Contrato.

16.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n® 14.133/21, a presente contratação possui
previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme
condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.20.1.A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo
de Referência.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VEDAÇÕES

17.1. É vedado à CONTRATADA:

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

17.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1.0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de

Alagoinhas-BA, ainda que outro seja privilegiado.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de igual teor. que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Alagoinhas- Ba, 06 de março de 2025.

O

У
C.í
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Jose Cleto Hoi

PRESIDENTE DA CÂMARA

CONTRATANTE

ìiho

V ^ Rozangela Almeida Costa Dos Santos 	
POSTO ESTRELA DA 101 LTDA

CNPJ: 74.008.566/0001-04

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF;

CPF:

3fô
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO № 05/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025/SRP

CONTRATO N'’ 05/2025

CONTRATADA: POSTO ESTRELA DA 101 LTDA

CNPJ № 74.008.566/0001-04

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de combustível para atender a
necessidades da Câmara Municipal de Alagoinhas/BA.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^' 14.133/2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL
II-PROJETO ATIVIDADE- 2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

III- ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

IV- FONTE- 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

REGIME DE EXECUÇÃO :Registro de Preço

VALOR TOTAL: R$ 715.200,00 (Setecentos e Quinze Mil e Duzentos Reais)
DATA DE ASSINATURA: 06 de março de 2025

VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses

PELO CONTRATANTE: Jose Cleto dos Santos Filho

PELO CONTRATADO: Rozangela Almeida Costa Dos Santos

36
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Diário j”[ Oficial
C.^tAR.A.MUNICIPAJ, I3E AL4G01NHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS ● BAHIA

EXTRATO

PROCESSO АПМЖКТКАПУО N* 05/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N'’OOl/2025/SRF

CONTRATO N“ 05/2025

CONTRATADA: OTSTO ESTRELA DA 101 LTDA

CNPJ N® 74.008.5бЪ/0001-04

OBJETOi Contratação de Empresa para forneciinento de combustível para atender a

necessidades da Câmara Municipal de Ãlagoinhas/BA

MODALIDADE; Pregão Eletfôrúco

FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

I-ÓRGÃO/UMIDADE - 01.01.00 - CÂMARA KrnJNICIPAL

U-PROJETO ATIVIDADE- 2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

Ш- ELEMENTO DE DKPESA- 3.3.90 30.(Ю - MATERIAL DE CONSLTdO

IV- FONTE-15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE EXECUÇÃO :Registro de Preço
VALOR TOTAL RS 715.200/X) (Setecentt» e Quinze Mil e Duzentos Reais)

DATA DE ASSINATURA; 06 de março de 2025

VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses

PELO CONTRATANTE; Jose Cleto do» Santo» Filho

PELO CONTRATADO; Rozangela Almeida Costa Dos Santas

Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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Entrar■ Portal Nacional de Contratações Publicas m

■Ä- > Contrâtes

Contrato n° 05/2025

última atuatittaçâc 2A/03/2025

Órgão: ALAGOINHAS CAMARA DE VEREADORESLocal: Alagoinhas/BA

Unidade executora: 01 - Câmara Municipal de ALagoinhas

Categoria do processo: ComprasProcesso; 01Receita ou Despesa: DespesaTipo: Contrato (termo iniciaD

Data de assinatura: 0Õ/03/2025Data de divulgação no PNCP: 24/03/2025

Vigência: de 06/03/2025 a 06/03/2026

Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.AId contrato PNCP: 13341243000135-2-000005/2025

Id contratação PNCP: 13341243000135-1-000004/2025

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS.

VALOR CONTRATADO

RS 715,200,00

FORNECEDOR;

Consultar sanções e penalidades do fornecedo.!:CNPJ/CPF: 74.008.566/0001-04Tipo; Pessoa jurídica

Nome/Razâo social; POSTO ESTRELA DA 101LT

/ ‘Ч» '

HistóricoArquivos

Tipo :Data cNome ;

Contrato24/03/2025CONTRATO № 05-2025 - COMBUSTlVELpdf

< >Pàgina' 11-t de 1 irenç5rxibir

)c < Voltar

14.133/21. o Portal NciCTjnai do ContraUiÇoc-: Publicas ●;.‘^NCP) cCrTido pela Loi n

o silio eletrônico oficial destinado a divulgação cerTraüzada e obrigatoriâ óos atos

t,'/4;;idos cm TC'dc do ücilaçòc-s' n coniralo.s ¿idíTiini-.Trntivos ab.:ucado.s pole nove-i

dipícítria

É f.iericlo pelo Comité Ciesior da Rede Nacional de Coníralacces Pubucas. un',

ccLGçiiadc ceiibemt'vo ccm suas airibuiçc-es eelabelecídàs no Decreto rr
de 9 dfi acosto vio 2021.

^6/
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1ИДМ0А1АН1А

CAMARA MUMCtmL 01 AlAGOINHAS

PORI ARIA N’ Î67 DE 39 DE JANEIRO DE 2025.

Designa GesWr e Fiscal de Contraio no âmbîio da Câmara
Municipal de Alagoinhas.

O PRESÎDEN*TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Batado da Bahia, no uso de
SUK а1пЫг1?0С4 kgais. cm especial dosa«. 7“ e an. 8* § !" da Ui Federai n* 14.133, de 01 de abril da

RESOLVE:

Ari. I“. Designar os servidores ateixo descritos para atuarem corno Оейог e Fiscal da Canirato tendo
corno finalidade fiscalizar a execução de contrato admínisirativo.’ vinculados ao Gabinete da
Presidência:

I - ISLENF. DOS SAJ^TOS DA TRINDADE - CPF; ●**3S2.615*--Oeslorît de Contratos/ Atas

II - MARTA RIÛEÎRO DOS SANTOS NASCIMENTO - CPF: ●●●.324.955-** - riscal de Contratos

Art. 2*. Esta Panano entra em vigor na data de sua publicação, revogadas leídas as ’disposições
contrário. I‘ :

cm

Publique-set Regístre-se! Cumpra-se[

Gabinete da Presidência, Alagoinhas ● Bahia, 29 de Janeiro de 2023.

Fillio

Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas

FUia Coronel Philadelfo Neves, sn-Juracy Magalhães-CEP.: 4ахЮ5-б70- Fone: (75) 3X82-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia

C^mtVsvuie«Oacriahcarfo'

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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